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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Inclua-se o  § 1o no art. 9o do projeto com a seguinte redação, com a renumeração do
parágrafo único:

“§ 1o -  Ficam mantidas todas as Instruções Normativas, Normas Técnicas e Pareceres
emitidos pela CTNBio anteriores à vigência desta Lei.”

“§ 2o   -   A CTNBio exercerá suas competências acompanhando o desenvolvimento e o
progresso técnico e científico na biossegurança, na biotecnologia, na bioética e em áreas
afins, visando proteger a saúde do homem, dos animais e das plantas e o meio ambiente.”

JUSTIFICATIVA:

A emenda tem o objetivo de prevenir contra a retroatividade da Lei, protegendo as
atividades em andamento e garantindo os direitos adquiridos.
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